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CONTEÚDO: ALTERA A LEI Nº 7161, DE 25 DE MAIO DE 2005, QUE "DISPÕE SOBRE A RESERVA DE ASSENTOS NOS VEÍCULOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS", PARA ESTABELECER A PRIORIDADE DE TODOS OS ASSENTOS.
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FINALIDADE: ANÁLISE DO SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI N.º 118/2025, SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.
RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei proposto, pelo Vereador Ismael Soares de Moura, que busca altera a Lei n.º 7161/2005, assegurando, assim, que todos os assentos dos veículos do sistema de transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Sete Lagoas sejam destinados prioritariamente ao uso de idosos, gestantes e pessoas com limitações temporárias ou permanentes.
 

Conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, o projeto de lei em análise possui condições válidas de tramitar.



A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO

 

Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.

 

Trata-se de tema de competência legislativa do Município (CF, art. artigo 30, I). A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe, por simetria, o artigo 61 da Carta da República, não incidindo na espécie quaisquer das reservas à sua iniciativa.
 

Destaca-se, portanto, que a iniciativa legislativa privativa consiste em matéria de direito excepcional, sendo impositiva a interpretação restritiva. Neste sentido é pacífico o entendimento do STF. 

“(...) as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar  estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da Constituição do Brasil, dizendo respeito às matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do poder Executivo (...).” (ADI n. 3394-8, Rd Ministro Eros Grau, D1 24/08/2007).
 

Pois bem. Sabe-se que os veículos que realizam o transporte público coletivo, por força de lei, já fazem a destinação prioritária de alguns assentos. Contudo, em razão da grande quantidade de usuários do serviço, por diversas vezes a quantidade reservada não é suficiente.

 

O intuito do projeto não é garantir a exclusividade dos assentos, mas sim reservá-los para utilização prioritária, de modo que o descumprimento da Lei, por parte dos permissionários e concessionários, incorrerá na sanção prevista na Lei n.º 7161/2005, devendo, portanto, os usuários respeitarem a reserva dos assentos.

 

O Estatuto do Idoso já prevê essa preferência, contudo o que se vê na prática é um total desconhecimento das leis e das prioridades. A mera demarcação de assentos prioritários se faz uma forma velada de discriminação e perfaz a noção de que a esse grupo de pessoas só é cabido aquele assento demarcado no ônibus, o que não representa de forma alguma a realidade.
 

Ademais, o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei Federal n.º 13.146, determina que “o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso”. 
 

Decorre da Constituição, também, o princípio de ir e vir, e, devido às dificuldades de acesso ou de transporte, tais pessoas não podem locomover-se como as demais. É preciso que o poder público amenize essas restrições, para que as pessoas com deficiência de locomoção sintam-se mais integradas e úteis à sociedade, possam usufruir, como as demais, dos direitos consagrados pela Constituição Federal e possam valer-se do princípio da igualdade entre todos.

 

Além disso, o art. 244 da Constituição da República determina que a lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo (atualmente existentes), a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

 

Ainda, nesse viés, de acordo com o art. 6º, da Lei Federal nº 8.987/ 1995, os usuários de serviços públicos têm o direito, entre outros, a serviços adequados. Bem assim, o princípio constitucional da eficiência, inserido no caput do art. 37 da Constituição por força, reafirma o dever estatal de bem prestar serviços públicos.

 

Desta forma, imperioso a avaliação e aplicação dos comandos constitucionais para melhoria do acesso ao transporte coletivo.

 

Portanto, este Relator não vislumbra qualquer vício apto a inviabilizar o prosseguimento do projeto de lei em análise, vez que não se trata da administração pública municipal, atribuição de órgãos e agentes, nem do regime jurídico dos servidores.
Conclusão

 

Face o exposto, concluo que o Substitutivo 01 ao Projeto de Lei n.º 118/2025 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.

Sala das Reuniões, 11 de Junho de 2025.

Thiago Augusto Rodrigues Santana

Relator
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